
 

 
 

Os valores estipulados como premiação para o EDITAL Nº 023/2025 – CNS - CONCURSO Nº 

001/2025 - XIV Concurso de Fotografias de Imigrante, com o título  - Retratos de Vida: a essência 
de Imigrante nos gestos e rostos de seu povo, são baseados nos valores de premiação dos editais 
de anos anteriores, corrigidos por um índice de 10% (dez por cento), a cada novo edital.  

 
Imigrante, 30 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

  

CHARLES PORSCHE 

Secretário Municipal de Cultura, Desporto e Turismo 
SMCDT 

 
 

DOCUMENTOS QUE EMBASARAM A 
PESQUISA DE PREÇOS 
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H O M O L O G A Ç Ã O    D E    R E S U L T A D O    F I N A L  
- EDITAL 22/2024 – CONCURSO 01/2024 - 

 
 

XIII CONCURSO FOTOGRÁFICO DE IMIGRANTE 
“Traços e retratos da colonização Alemã e Italiana.” 

 
O Sr. Germano Stevens, Prefeito Municipal de Imigrante/RS, em conformidade com o 

edital de abertura e suas alterações, torna público, para divulgar a homologação do resultado 

final do concurso público nº 01/2024 – XIII Concurso Fotográfico de Imigrante – Traços e 

retratos da colonização alemã e italiana” 

 

Ficam homologadas as classificações dos candidatos conforme anexo. 

 
 

 
Imigrante, 13 de novembro de 2024 

 

 
 
 

 
 
 

GERMANO STEVENS 
Prefeito Municipal de Imigrante 

 
 
 
 
 

http://www.imigrante-rs.com.br/
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CONCURSO Nº 001/2022 - EDITAL Nº 041/2022 
 
O MUNICÍPIO DE IMIGRANTE, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 92.454.776/0001-08, em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e Lei Municipal nº 1.850/2013, TORNA 

PÚBLICO, o presente Edital – Modalidade CONCURSO, para  promoção do Xl Concurso de 

Fotografias de Imigrante – Cores, Sabores e Amores, nos termos e condições a seguir. 

  

1. CRONOGRAMA: 

O XI Concurso de Fotografias de Imigrante – Cores, Sabores e Amores, é o momento de mostrar 

as belezas, alegrias e emoções, registrar lugares, lembranças e vivências do nosso município, sendo 

organizado pela Administração Municipal, através da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e 

Turismo, e realizado de acordo com a seguinte programação: 

1.1. Inscrições e entrega das fotos: de 15 de setembro a 21 de outubro de 2022; 

1.2. Seleção final dos trabalhos: 28 de outubro de 2022, na Secretaria da Cultura, Desporto e 

Turismo; 

1.3. Exposição e Premiação: 11, 12, 13 e 14 de novembro de 2022 – durante o 8° Dia Mundial do 

Rock;  

1.4. As fotos selecionadas serão expostas em eventos e publicações diversas, site da Prefeitura 

Municipal e mídias sociais e poderão fazer parte do Calendário Oficial de Imigrante do ano de 2023. 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar do Concurso: 

2.1.1. Comunidade em geral, fotógrafos profissionais ou amadores, residentes ou não em Imigrante, 

mediante a remessa de trabalhos dentro do tema proposto e acompanhados de inscrição 

devidamente preenchida. 

2.2. Cada participante poderá inscrever até 5 (cinco) trabalhos, devidamente identificados na ficha de 

inscrição, sendo que no máximo 2 (dois) trabalhos poderão ser selecionados. 

2.3. É vedada a participação dos servidores da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo, 

assim como os componentes da Comissão Julgadora envolvidos diretamente na realização do 

projeto.  

 

3. INSCRIÇÃO: 

3.1. A inscrição é gratuita.  

3.2. Cada participante deverá observar o limite de trabalhos e que sejam de sua própria autoria, feitas 

nos últimos doze meses anteriores à data de entrega - 21 de outubro de 2022 (sujeitando-se, nos 

casos de não observância dessas condições, ao cancelamento da inscrição ou cassação de prêmios, 

sem prejuízo de outras sanções, inclusive penais). 

3.3. Os trabalhos, acompanhados da Ficha de Inscrição (Anexo I), devem ser entregues no 

seguinte endereço: 

 

Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo 

Rua Guilherme Ernesto Lagemann, nº 677 

Bairro Centro - Imigrante/RS 

CEP 95885-000 
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3.4. Os trabalhos dos participantes deverão ter as dimensões de 20cm x 30cm (vinte por trinta 

centímetros) nas fotografias impressas e resolução igual ou superior a 12 MP (doze megapixels) 

de resolução nas fotografias digitais. 

3.5. Todos os trabalhos inscritos serão submetidos a uma seleção pelos componentes da Comissão 

Julgadora, para então serem escolhidos os 12 (doze) melhores. 

 

4. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS: 

4.1. Não serão aceitas fotografias feitas fora da área do município de Imigrante. 

4.2. O participante deverá fazer a identificação, no verso dos trabalhos, com: pseudônimo, uma frase 

com até 10 (dez) palavras sobre a obra e identificação do local da foto, em letra legível. 

4.3. Entregar as fotos no tamanho 20cm x 30cm (vinte por trinta centímetros), em papel fotográfico, 

com identificação mencionada anteriormente e as imagens digitalizadas em resolução igual ou 

superior a 12 MP, em CD ou pen drive.  O CD ou o pen drive serão devolvidos ao participante após o 

arquivamento digital das fotos. 

 

5. DAS POSSIBILIDADES DE DESCLASSIFICAÇÃO DE FOTO: 

5.1. As fotos que não estiverem nos tamanhos e no papel determinados ou não estiverem 

digitalizadas na resolução, conforme definido no item 3.4, serão sumariamente eliminadas. 

5.2. Fotografias manipuladas digitalmente, com evidências de uso de artifícios de alteração drástica 

do original também serão excluídas pela Comissão Julgadora. 

5.3. Os trabalhos não identificados, conforme previsto no item 4.2, serão automaticamente 

desclassificados. 

5.4. As fotografias devem ser inéditas, nunca premiadas ou publicadas em outros concursos, e não 

devem ter sido publicadas em veículos de comunicação em geral ou em mídias sociais até a data da 

seleção final dos trabalhos deste concurso fotográfico. 

5.5. Também não serão permitidas fotografias que façam parte do banco de imagens da 

Administração Municipal. 

 

6. PREMIAÇÃO: 

6.1. Serão conferidos os seguintes prêmios:  

1º lugar - R$ 700,00 (setecentos reais); 

2º lugar – R$ 500,00 (quinhentos reais); 

3º lugar – R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

4º ao 12º lugar – R$ 100,00 (cem reais) cada. 

 

6.2. As fotos selecionadas serão expostas em eventos e publicações diversas, site da Prefeitura 

Municipal e mídias sociais e poderão fazer parte do Calendário Oficial de Imigrante para o ano de 

2022. 

 

7. DA COMISSÃO JULGADORA: 

7.1. A Comissão Julgadora será integrada por 5 (cinco) pessoas, profissionais da área e/ou que 

tenham afinidade profissional com a área da fotografia ou componentes da Secretaria Municipal da 

Cultura, Desporto e Turismo.  

7.2. A Comissão Julgadora não terá remuneração. 
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7.3. Os critérios de apreciação pela Comissão serão a qualidade técnica e artística das fotografias, 

criatividade, originalidade e a adequação ao tema. 

7.4. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pela Comissão Julgadora, por deliberação 

da maioria dos seus membros. 

7.5. A decisão da Comissão Julgadora é soberana, não cabendo recursos ou questionamentos 

quanto aos critérios utilizados na apuração e no resultado final. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1. As fotografias selecionadas e os CDs ou pen drives com as imagens digitalizadas passarão a 

integrar o acervo da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo do município de Imigrante. 

8.2. A posse, utilização e quaisquer outros direitos sobre os trabalhos premiados, passarão a 

pertencer à Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo de Imigrante, que se reservará o 

direito de fazer deles o uso que lhe aprouver.  

8.3. Sempre que uma imagem do banco de fotos for utilizada, constará o crédito do seu autor, sem 

acarretar pagamento de direito autoral. 

8.4. As fotografias inscritas poderão ser reproduzidas, desde que sem fins lucrativos, para divulgação 

em CDs, folhetearia de natureza cultural como folders, calendários, cartões e outras publicações sem 

nenhum custo para a Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo. 

8.5. A simples inscrição configura automática e plena concordância do participante com este 

Regulamento. 

8.6.  O participante tem a responsabilidade de obter o Termo de Autorização (Anexo II e/ou III), 

quando a imagem envolver alguma propriedade privada ou imagem de pessoa(s). 

8.7. As fotos não selecionadas entre as 12 (doze) primeiras serão restituídas mediante solicitação do 

participante. 

 

9. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO I – Ficha de inscrição no XI Concurso de fotografias de Imigrante. 

ANEXO II – Termo de autorização de imagem individual. 

ANEXO III – Termo de autorização de imagem coletiva. 

ANEXO IV – Regulamento do XI Concurso Fotográfico de Imigrante 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Imigrante, 20 de julho de 2022. 
 
 
 

GERMANO STEVENS 
Prefeito Municipal 

 
Com exceção do objeto e do quantitativo, sobre os quais este 
advogado não possui conhecimento técnico para se manifestar, 
este edital e a respectiva minuta de contrato, se encontram 
examinados e aprovados por esta Assessoria Jurídica, como 
preconiza o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

 

RAFAEL COIMBRA GONÇALVES 

Advogado - OAB/RS 47.596 



Página 4 de 9 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO NO XI CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DE IMIGRANTE 

CONCURSO Nº ____/2022 - EDITAL Nº ______/2022 

 
Pseudônimo: ______________________________________________________________ 

Nome: ____________________________________________ CPF.: __________________ 

Endereço: _________________________________________________________________ 

Cidade: ____________________________________________ CEP: __________________ 

Telefone: ________________________ E-mail____________________________________ 
 
 

Foto nº 1 - Título: ___________________________________________________________ 

Local fotografado: ___________________________________________________________ 
 
Foto nº 2 – Título: ___________________________________________________________ 

Local fotografado: ___________________________________________________________ 
 
Foto nº 3 – Título: ___________________________________________________________ 

Local fotografado: ___________________________________________________________ 
 
Foto nº 4 – Título: ___________________________________________________________ 

Local fotografado: ___________________________________________________________ 
 
Foto nº 5 – Título: ___________________________________________________________ 

Local fotografado: ___________________________________________________________ 
 
 
Concordo integralmente com os termos dispostos neste regulamento, e: 

 Autorizo a utilização e a exibição do meu trabalho (imagens), de forma gratuita, em toda e 
qualquer divulgação publicitária ou jornalística vinculada à Administração Municipal de 
Imigrante, das fotos inscritas no XI Concurso de Fotografias;  

 Assumo exclusivamente a responsabilidade sobre a imagem e qualquer litígio relacionado a 
plágio e/ou direitos autorais que ocorram durante ou após o evento. 

 
Data: ____/____/2022 

 
 

_____________________________________ 

Assinatura do Participante 
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ANEXO II 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM INDIVIDUAL 

CONCURSO Nº ____/2022 - EDITAL Nº ______/2022 

 

 

Eu, ___________________________________________, CPF ___________________ autorizo a 

utilização de imagem captada em minha propriedade ou de minha pessoa, por 

_________________________________________________________________________.  

 

 A imagem poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou jornalística 

vinculada à Administração Municipal de Imigrante.  

 O XI Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor da imagem e nem 

para o município de Imigrante. 

 O XI Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e reconhecimento ao 

nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história deste povo que nasceu aqui ou escolheu 

este Município para viver. 

 

Imigrante, ______ de ___________________ de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO III 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM COLETIVA 

CONCURSO Nº ____/2022 - EDITAL Nº ______/2022 

 

 

 Autorizo a utilização de imagem captada coletivamente. 

 A imagem poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou jornalística 

vinculada à Administração Municipal de Imigrante.  

 O XI Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor da imagem e nem 

para o município de Imigrante. 

 O XI Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e reconhecimento ao 

nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história deste povo que nasceu aqui ou escolheu 

este Município para viver. 

 

Imigrante, ______ de ___________________ de 2022. 

 

Nome, CPF e Assinatura das Pessoas que aparecem na Foto: 

 

_____________________________        _____________________________ 

 
_____________________________        _____________________________ 

 
_____________________________        _____________________________ 

 
_____________________________        _____________________________ 

 
_____________________________        _____________________________ 
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ANEXO IV 

REGULAMENTO - XI CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DE IMIGRANTE 

 

O XI Concurso de Fotografias de Imigrante – Cores, Sabores e Amores - é o momento de 

mostrar as belezas, alegrias e emoções, registrar lugares, lembranças e vivências do nosso 

município. 

 

1. CRONOGRAMA 

O XI Concurso de Fotografias de Imigrante, organizado pela Administração Municipal, através da 

Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo, será realizado de acordo com a seguinte 

programação: 

1.1 - Inscrições e entrega das fotos: de 15 de setembro a 21 de outubro; 

1.2 - Seleção final dos trabalhos: 28 de outubro, na Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e 

Turismo; 

1.3 – Exposição e Premiação: Premiação na Abertura do 8º Dia Mundial do Rock, dia 11 de novembro 

de 2022. Exposição das fotos premiadas durante o evento.  

1.4 - As fotos selecionadas serão expostas em eventos e publicações diversas, site da Prefeitura 

Municipal e mídias sociais e poderão fazer parte do Calendário Oficial de Imigrante – 2023. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do Concurso: 

2.1.1- Comunidade em geral, fotógrafos profissionais ou amadores, residentes ou não em Imigrante, 

mediante a remessa de trabalhos dentro do tema proposto e acompanhados de inscrição 

devidamente preenchida. 

2.2 - Cada participante poderá inscrever até 5 (cinco) trabalhos, devidamente identificados na ficha de 

inscrição, sendo que no máximo 2 (dois) trabalhos poderão ser selecionados. 

2.3 - É vedada a participação dos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo, 

assim como os componentes da Comissão Julgadora, envolvidos diretamente na realização do 

projeto.  

 

3. INSCRIÇÃO 

- A inscrição é gratuita.  

- Cada participante deverá observar o limite de trabalhos e que sejam de sua própria autoria, feitas 

nos últimos doze meses anteriores à data de entrega – 21 de outubro (sujeitando-se, nos 

casos de não observância dessas condições, ao cancelamento da inscrição ou cassação de 

prêmios, sem prejuízo de outras sanções, inclusive penais). 

- Os trabalhos, acompanhados da Ficha de Inscrição (Anexo I), devem ser entregues no seguinte 

endereço: 

 

Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo 

Rua Guilherme Ernesto Lagemann, nº 677 

Bairro Centro - Imigrante - RS 

CEP 95885-000 
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3.4 Os trabalhos dos participantes deverão ter as dimensões de 20cmX30cm, nas fotografias 

impressas e resolução igual ou superior a 3000 x 2000 pixels (6MP) de resolução nas fotografias 

digitais. 

3.5 Todos os trabalhos inscritos serão submetidos a uma seleção pelos componentes da Comissão 

Julgadora, para então serem escolhidos os 12 (doze) melhores. 

 

4- CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

4.1 - Não serão aceitas fotografias feitas fora da área do Município de Imigrante. 

4.2 -O participante deverá fazer a identificação, no verso dos trabalhos, com: pseudônimo, uma frase 

com até 10(dez) palavras sobre a obra e identificação do local da foto, em letra legível. 

4.3 - Entregar as fotos no tamanho 20cmX30cm, em papel fotográfico, com identificação mencionada 

anteriormente e as imagens digitalizadas em resolução igual ou superior a 3000 x 2000 pixels (6MP) 

de resolução, em CD ou pen drive. 

 

5- DAS POSSIBILIDADES DE DESCLASSIFICAÇÃO DE FOTO 

5.1- As fotos que não estiverem nos tamanhos e no papel determinados ou não estiverem 

digitalizadas serão sumariamente eliminadas.  

5.2- Fotografias manipuladas digitalmente, com evidências de uso de artifícios de alteração drástica 

do original também serão excluídas pela Comissão Julgadora. 

5.3- Os trabalhos não identificados, conforme o item 4.2, serão automaticamente desclassificados. 

5.4- As fotografias devem ser inéditas, nunca premiadas ou publicadas em outros concursos, nem em 

outros veículos de comunicação ou mídias sociais até a data da seleção final dos trabalhos deste 

concurso fotográfico. 

5.5- Também não serão permitidas fotografias que façam parte do banco de dados de imagens da 

Administração Municipal. 

 

6. PREMIAÇÃO 

6.1 - Serão conferidos os seguintes prêmios:  

1º lugar - R$ 700,00 (setecentos reais); 

2º lugar – R$ 500,00 (quinhentos reais); 

3º lugar – R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

4º ao 12º lugar – R$ 100,00 (cem reais) cada. 

 

7. DA COMISSÃO JULGADORA 

7.1- A Comissão Julgadora será integrada por 5 (cinco) pessoas, profissionais da área e/ou que 

tenham afinidade profissional com a área da fotografia ou componentes da Secretaria Municipal de 

Cultura, Desporto e Turismo. 

7.2- A Comissão Julgadora não terá remuneração. 

7.3- Os critérios de apreciação pela Comissão serão a qualidade técnica e artística das fotografias, 

criatividade, originalidade e a adequação ao tema. 

7.4- Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pela Comissão Julgadora, por 

deliberação da maioria dos seus membros. 

7.5- A decisão da Comissão Julgadora é soberana, não cabendo recursos ou questionamentos 

quanto aos critérios utilizados na apuração e no resultado final. 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 - As fotografias selecionadas e os CDs ou pen drives com as imagens digitalizadas passarão a 

integrar o acervo da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo de Imigrante. 

8.2 - A posse, utilização e quaisquer outros direitos sobre os trabalhos premiados, passarão a 

pertencer à Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo de Imigrante, que se reservará o 

direito de fazer deles o uso que lhe aprouver.  

8.3 - Sempre que uma imagem do banco de fotos for utilizada, constará o crédito do seu autor, sem 

acarretar pagamento de direito autoral. 

8.4 - As fotografias inscritas poderão ser reproduzidas, desde que sem fins lucrativos, para 

divulgação em CDs, folhetearia de natureza cultural como folders, calendários, cartões e outras 

publicações sem nenhum custo para a Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo. 

8.5 - A simples inscrição configura automática e plena concordância do participante com este 

Regulamento. 

8.6 - O participante tem a responsabilidade de obter o Termo de Autorização (em anexo II e/ou III), 

quando a imagem envolver alguma propriedade privada ou imagem de pessoa(s). 

8.7 – As fotos não selecionadas entre as 12 primeiras serão devolvidas aos participantes. 

 

Imigrante, 18 de julho de 2022. 

 
 

CHARLES PORSCHE 
Secretário Municipal da Cultura,  

Desporto e Turismo 
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Rua Castelo Branco, 15, Centro – CEP: 95.885-000 – Imigrante/RS – Fone (51) 3754-1100 
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EDITAL Nº 022/2024 – CONCURSO Nº 001/2024 

 

XIII CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DE IMIGRANTE 

Processo Administrativo nº 28.551/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com a Lei Municipal nº 1.850, de 11 de setembro de 2013, e Lei Federal 

nº 14.133/2021, torna público que o Município de Imigrante, através da Secretaria 

Municipal da Cultura, Desporto e Turismo está promovendo o XIII Concurso de 

Fotografias de Imigrante, com o título  - Traços e retratos da colonização 

Alemã e Italiana.  

É o momento de divulgar memórias e lembranças com imagens de nossas duas 

principais culturas que deram origem ao nosso município, registrando as belezas 

arquitetônicas, lugares, tradições, jogos típicos, música e dança, trabalho na cidade 

e no campo e vivências em nosso município. 

 

1. OBJETO 

O XIII Concurso de Fotografias de Imigrante, organizado pela Administração 

Municipal, através da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo, será 

realizado de acordo com a seguinte programação: 

1.1. Inscrições e entrega das fotos: de 01 de agosto a 25 de outubro de 2024; 

1.2. Seleção final dos trabalhos: 30 de outubro de 2024, na Secretaria da 

Cultura, Desporto e Turismo; 

1.3. Exposição e Premiação: durante o mês de novembro de 2024;  

1.4. As fotos selecionadas serão expostas em eventos e publicações diversas, site 

da Prefeitura Municipal e mídias sociais e poderão fazer parte do Calendário Oficial 

de Imigrante do ano de 2025. 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar do Concurso: 

2.1.1. Comunidade em geral, fotógrafos profissionais ou amadores, residentes ou 

não em Imigrante, mediante a remessa de trabalhos dentro do tema proposto e 

acompanhados de inscrição devidamente preenchida. 

2.2. Cada participante poderá inscrever até 5 (cinco) trabalhos, devidamente 

identificados na ficha de inscrição, sendo que no máximo 2 (dois) trabalhos poderão 

ser selecionados. 

2.3. É vedada a participação dos servidores da Secretaria Municipal da Cultura, 

Desporto e Turismo, assim como os componentes da Comissão Julgadora 

envolvidos diretamente na realização do projeto. 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

 

Rua Castelo Branco, 15, Centro – CEP: 95.885-000 – Imigrante/RS – Fone (51) 3754-1100 

www.imigrante-rs.com.br               e-mail: administracao@imigrante-rs.com.br 

 

3. INSCRIÇÃO: 

3.1. A inscrição é gratuita.  

3.2. Cada participante deverá observar o limite de trabalhos e que sejam de sua 

própria autoria. 

3.3. Os trabalhos, acompanhados da Ficha de Inscrição (Anexo I), devem ser 

entregues no seguinte endereço físico, via e-mail e/ou WhatsApp: 

 

Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo 

Rua Guilherme Ernesto Lagemann nº 677  

Bairro Centro - Imigrante/RS 

CEP 95885-000 

E-mail: adm.cultura@imigrante-rs.com.br 

WhatsApp: (51) 981751072 

 

3.4. As fotografias digitalizadas deverão ter resolução igual ou superior a 12 MP 

(doze megapixels). 

3.5. Todos os trabalhos inscritos serão submetidos a uma seleção pelos 

componentes da Comissão Julgadora, para então serem escolhidos os 12 (doze) 

melhores. 

 

4. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS: 

4.1. Não serão aceitas fotografias feitas fora da área do município de Imigrante. 

4.2. O participante deverá fazer a identificação, com: pseudônimo, uma frase com 

até 10 (dez) palavras sobre a obra e identificação do local da foto. 

4.3. Entregar as imagens digitalizadas em resolução igual ou superior a 12 MP, em 

pen drive, por e-mail ou whattsapp. O pen drive será devolvido ao participante após 

o arquivamento digital das fotos. 

 

5. DAS POSSIBILIDADES DE DESCLASSIFICAÇÃO DE FOTO: 

5.1. As fotos que não estiverem digitalizadas na resolução, conforme definido no 

item 3.4, serão sumariamente eliminadas. 

5.2. Fotografias atuais manipuladas digitalmente, com evidências de uso de 

artifícios de alteração drástica do original também serão excluídas pela Comissão 

Julgadora. 

5.3. Os trabalhos não identificados, conforme previsto no item 4.2, serão 

automaticamente desclassificados. 

5.4. As fotografias (com menos de doze meses) devem ser inéditas, nunca 

premiadas ou publicadas em outros concursos, e não devem ter sido publicadas em 

veículos de comunicação em geral ou em mídias sociais até a data da seleção final 

dos trabalhos deste concurso fotográfico. 

mailto:adm.cultura@imigrante-rs.com.br
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5.5. Também não serão permitidas fotografias que façam parte do banco de 

imagens da Administração Municipal. 

 

6. PREMIAÇÃO: 

6.1. Serão conferidos os seguintes prêmios:  

1º lugar - R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

2º lugar – R$ 800,00 (Oitocentos reais); 

3º lugar – R$ 700,00 (Setecentos reais); 

4º ao 12º lugar – R$ 200,00 (duzentos reais) cada. 

 

6.2. As fotos selecionadas serão expostas em eventos e publicações diversas, site 

da Prefeitura Municipal e mídias sociais e poderão fazer parte do Calendário Oficial 

de Imigrante para o ano de 2025. 

 

7. DA COMISSÃO JULGADORA: 

7.1. A Comissão Julgadora será integrada por 5 (cinco) pessoas, profissionais da 

área e/ou que tenham afinidade profissional com a área da fotografia ou 

componentes da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo.  

7.2. A Comissão Julgadora não terá remuneração. 

7.3. Os critérios de apreciação pela Comissão serão a qualidade técnica e artística 

das fotografias, criatividade, originalidade e a adequação ao tema. 

7.4. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pela Comissão Julgadora, 

por deliberação da maioria dos seus membros. 

7.5. A decisão da Comissão Julgadora é soberana, não cabendo recursos ou 

questionamentos quanto aos critérios utilizados na apuração e no resultado final. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1. As fotografias selecionadas passarão a integrar o acervo da Secretaria 

Municipal da Cultura, Desporto e Turismo do município de Imigrante. 

8.2. A posse, utilização e quaisquer outros direitos sobre os trabalhos premiados, 

passarão a pertencer à Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo de 

Imigrante, que se reservará o direito de fazer deles o uso que lhe aprouver.  

8.3. Sempre que uma imagem do banco de fotos for utilizada, constará o crédito do 

seu autor, sem acarretar pagamento de direito autoral. 

8.4. As fotografias inscritas poderão ser reproduzidas, desde que sem fins 

lucrativos, para divulgação em vídeos, folhetearia de natureza cultural como folders, 

calendários, cartões e outras publicações sem nenhum custo para a Secretaria 

Municipal da Cultura, Desporto e Turismo. 

8.5. A simples inscrição configura automática e plena concordância do participante 

com este Regulamento/Edital. 
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8.6.  O participante tem a responsabilidade de obter o Termo de Autorização 

(Anexo II, III), quando a imagem envolver alguma propriedade privada ou 

imagem de pessoa(s). 

8.7. As fotos não selecionadas entre as 12 (doze) primeiras serão restituídas 

mediante solicitação do participante. 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2024. 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

XIII CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DE IMIGRANTE - EDITAL Nº 022/2024 

 

Pseudônimo: _________________________________________________________ 

Nome: ______________________________________________________________ 

Tel.: ________________________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________CEP: __________________________ 

Email_______________________________________________ 

 

Foto nº 1  

Título:__________________________________________________________ 

Local fotografado:________________________________________________ 

 

Foto nº 2  

Título: _________________________________________________________ 

Local fotografado:________________________________________________ 

 

Foto nº 3  

Título: _________________________________________________________ 

Local fotografado:________________________________________________ 

 

Foto nº 4  

Título: _________________________________________________________ 

Local fotografado: ________________________________________________ 

 

Foto nº 5  

Título: _________________________________________________________ 

Local fotografado:_________________________________________________ 

 

Concordo integralmente com os termos dispostos neste regulamento, e: 

• Autorizo a utilização e a exibição do meu trabalho (imagens), de forma gratuita, em 

toda e qualquer divulgação publicitária ou jornalística vinculada à Administração 

Municipal de Imigrante, das fotos inscritas no XIII Concurso de Fotografias;  

• Assumo exclusivamente a responsabilidade sobre a imagem e qualquer litígio 

relacionado a plágio e/ou direitos autorais que ocorram durante ou após o evento. 

 

Data:____/____/2024 

 

_____________________________________ 

Assinatura e CPF do Participante 
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ANEXO II 

 

EDITAL Nº 022/2024 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM INDIVIDUAL 

 

 

 Eu _______________________________________________, autorizo a 

utilização de imagem captada em minha propriedade ou de minha pessoa, por 

___________________________________________________________________.  

 

 A imagem poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou 

jornalística vinculada à Administração Municipal de Imigrante.  

 O XIII Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor da 

imagem e nem para o município de Imigrante. 

 O XIII Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e 

reconhecimento ao nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história 

deste povo que nasceu aqui ou escolheu este Município para viver. 

 

Imigrante, ______ de ___________________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Proprietário/da Pessoa 
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ANEXO III 

 

EDITAL Nº 022/2024 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM COLETIVA 

 

 

 Autorizo a utilização de imagem captada coletivamente. 

 A imagem poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou 

jornalística vinculada à Administração Municipal de Imigrante.  

 O XIII Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor da 

imagem e nem para o município de Imigrante. 

 O XIII Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e 

reconhecimento ao nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história 

deste povo que nasceu aqui ou escolheu este Município para viver. 

 

Imigrante, ______ de ___________________ de 2024. 

 

 

Assinatura e CPF das Pessoas que aparecem na Foto: 

 

_____________________________   

     

_____________________________ 

 

_____________________________ 

        

_____________________________ 

 

_____________________________  

       

_____________________________ 
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EDITAL Nº 042/2023 – CONCURSO Nº 001/2023

XII Concurso de Fotografias de Imigrante
Critério de Julgamento: Melhor julgamento artístico

Processo Administrativo: 27.667/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei Municipal nº 1.850, de 11 de setembro de 2013, e Lei Federal nº
8.666/93, torna público que o Município de Imigrante, através da Secretaria Municipal da
Cultura, Desporto e Turismo, está promovendo o XII Concurso de Fotografias -
Imigrante 35 anos – Passado e Presente - momento de divulgar memórias e
lembranças de imagens que fizeram e fazem parte da história de Imigrante, desde suas
origens até os dias atuais, registrando as belezas, lugares, trabalho na cidade e no campo e
vivências em nosso município.

1. OBJETO
O XII Concurso de Fotografias de Imigrante, organizado pela Administração Municipal,
através da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo, será realizado de acordo
com a seguinte programação:
1.1. Inscrições e entrega das fotos: 18/09/2023 a 03/10/2023
1.2. Seleção final dos trabalhos: 04/10/2023, na Secretaria da Cultura, Desporto e
Turismo;
1.3. Exposição e Premiação: 05 e 06 de outubro de 2023 – durante a Feira do Livro;
1.4. As fotos selecionadas serão expostas em eventos e publicações diversas, site da
Prefeitura Municipal, mídias sociais e poderão fazer parte do Calendário Oficial de Imigrante
do ano de 2024.

2. PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar do Concurso:
2.1.1. Comunidade em geral, fotógrafos profissionais ou amadores, residentes ou não em
Imigrante, mediante a remessa de trabalhos dentro do tema proposto e acompanhados de
inscrição devidamente preenchida.
2.2. Cada participante poderá inscrever até 5 (cinco) trabalhos, devidamente identificados
na ficha de inscrição, sendo que no máximo 2 (dois) trabalhos poderão ser selecionados.
2.3. É vedada a participação dos servidores da Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e
Turismo, assim como os componentes da Comissão Julgadora envolvidos diretamente na
realização do projeto.

3. INSCRIÇÃO:
3.1. A inscrição é gratuita.
3.2. Cada participante deverá observar o limite de trabalhos e que sejam de sua própria
autoria ou se for uma foto antiga, deverá constar autorização e informações do proprietário
da foto e se possível do autor (Anexo IV).



 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

p. 2

Rua Castelo Branco, 15, Centro – CEP: 95.885-000 – Imigrante/RS – Fone (51) 3754-1100 
www.imigrante-rs.com.br               e-mail: administracao@imigrante-rs.com.br 

 

3.3. Os trabalhos, acompanhados da Ficha de Inscrição (Anexo I), devem ser entregues no
seguinte endereço, de segunda a sexta-feira, das 07:30h as 11:30 e das 13h as 17h.

Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo
Rua Guilherme Ernesto Lagemann, nº 677 – Bairro Centro - Imigrante/RS

3.4. Os trabalhos dos participantes deverão ter as dimensões de 20cm x 30cm (vinte por
trinta centímetros) nas fotografias impressas e resolução igual ou superior a 12 MP
(doze megapixels) de resolução nas fotografias digitais.
3.5. Todos os trabalhos inscritos serão submetidos a uma seleção pelos componentes da
Comissão Julgadora, para então serem escolhidos os 12 (doze) melhores.

4. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS:
4.1. Não serão aceitas fotografias feitas fora da área do município de Imigrante.
4.2. O participante deverá fazer a identificação, no verso dos trabalhos, com: pseudônimo,
uma frase com até 10 (dez) palavras sobre a obra e identificação do local da foto, em letra
legível.
4.3. Entregar as fotos no tamanho 20cm x 30cm (vinte por trinta centímetros), em papel
fotográfico, com identificação mencionada anteriormente e as imagens digitalizadas em
resolução igual ou superior a 12 MP, em pen drive. O pen drive será devolvido ao
participante após o arquivamento digital das fotos.

5. DAS POSSIBILIDADES DE DESCLASSIFICAÇÃO DE FOTO:
5.1. As fotos que não estiverem nos tamanhos e no papel determinados ou não estiverem
digitalizadas na resolução, conforme definido no item 3.4 (três ponto quatro), serão
sumariamente eliminadas.
5.2. Fotografias atuais manipuladas digitalmente, com evidências de uso de artifícios de
alteração drástica do original também serão excluídas pela Comissão Julgadora.
5.3. Nas fotos antigas será permitida a melhoria da qualidade digital, sem alterar as
características originais da imagem.
5.4. Os trabalhos não identificados, conforme previsto no item 4.2 (quatro ponto dois),
serão automaticamente desclassificados.
5.5. As fotografias (com menos de doze meses) devem ser inéditas, nunca premiadas ou
publicadas em outros concursos, e não devem ter sido publicadas em veículos de
comunicação em geral ou em mídias sociais até a data da seleção final dos trabalhos deste
concurso fotográfico.
5.6. As fotografias antigas, não podem ter sido premiadas ou publicadas em outros
concursos, podendo ter sido publicadas em veículos de comunicação em geral ou em mídias
sociais.
5.7. Também não serão permitidas fotografias que façam parte do banco de imagens da
Administração Municipal.
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6. PREMIAÇÃO:
6.1. Serão conferidos os seguintes prêmios:
1º lugar - R$ 800,00 (oitocentos reais);
2º lugar – R$ 600,00 (seiscentos reais);
3º lugar – R$ 500,00 (quinhentos reais);
4º ao 12º lugar – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) cada.

7. DA COMISSÃO JULGADORA:
7.1. A Comissão Julgadora será integrada por 5 (cinco) pessoas, profissionais da área e/ou
que tenham afinidade profissional com a área da fotografia e/ou componentes da Secretaria
Municipal da Cultura, Desporto e Turismo.
7.2. A Comissão Julgadora não terá remuneração.
7.3. Os critérios de apreciação pela Comissão serão a qualidade técnica e artística das
fotografias, criatividade, originalidade e a adequação ao tema.
7.4. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pela Comissão Julgadora, por
deliberação da maioria dos seus membros.
7.5. A decisão da Comissão Julgadora é soberana, não cabendo recursos ou
questionamentos quanto aos critérios utilizados na apuração e no resultado final.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. As fotografias selecionadas passarão a integrar o acervo da Secretaria Municipal da
Cultura, Desporto e Turismo do Município de Imigrante.
8.2. A posse, utilização e quaisquer outros direitos sobre os trabalhos premiados, passarão a
pertencer à Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo de Imigrante, que se
reserva o direito de fazer deles o uso que lhe aprouver.
8.3. Sempre que uma imagem do banco de fotos for utilizada, constará o crédito do seu
autor, sem acarretar pagamento de direito autoral.
8.4. As fotografias inscritas poderão ser reproduzidas, desde que sem fins lucrativos, para
divulgação em vídeos, folhetearia de natureza cultural como folders, calendários, cartões e
outras publicações sem nenhum custo para o Município de Imigrante.
8.5. A simples inscrição configura automática e plena concordância do participante com este
instrumento.
8.6. O participante tem a responsabilidade de obter o Termo de Autorização (Anexo II, III,
IV), quando a imagem envolver alguma propriedade privada ou imagem de pessoa(s).
8.7. As fotos não selecionadas entre as 12 (doze) primeiras serão restituídas mediante
solicitação do participante.
8.8. Edital e mais informações e/ou esclarecimentos estão disponíveis no site oficial
https://www.imigrante-rs.com.br/, na Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, e
telefone 51 3754 1158.

8.9. São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I - Ficha de inscrição no XII Concurso de Fotografias de Imigrante
ANEXO II - Termo de autorização de imagem individual



 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

p. 4

Rua Castelo Branco, 15, Centro – CEP: 95.885-000 – Imigrante/RS – Fone (51) 3754-1100 
www.imigrante-rs.com.br               e-mail: administracao@imigrante-rs.com.br 

 

ANEXO III - Termo de autorização de imagem coletiva
ANEXO IV - Termo de autorização de fotografia antiga individual ou coletiva

Gabinete do Prefeito Municipal, 1º de agosto de 2023.

FABIANO ACADROLI
Prefeito Municipal em exercício

Este Edital se encontra examinado e aprovado
pela Assessoria Jurídica, nos termos do art. 38 da
Lei Federal nº 8.666/93.

RAFAEL COIMBRA GONÇALVES
ADVOGADO – OAB 47.596

RAFAEL COIMBRA 
GONCALVES:7150
1754068

Assinado de forma digital por RAFAEL COIMBRA 
GONCALVES:71501754068 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=22949096000171, ou=presencial, 
cn=RAFAEL COIMBRA GONCALVES:71501754068 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2023.003.20244

FABIANO 
ACADROLI:914984
06068

Assinado de forma digital por 
FABIANO 
ACADROLI:91498406068 
Dados: 2023.08.01 14:55:24 
-03'00'
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO NO XII CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DE IMIGRANTE

EDITAL Nº 042/2023 – CNS Nº 001/2023

Pseudônimo: ________________________________________________________________

Nome: ________________________________________________ Tel.: ________________

Endereço: __________________________________________________________________

Cidade: _____________________________________________ CEP: __________________

E-mail______________________________________________________________________

Foto nº 1- Título: ____________________________________________________________

Local fotografado: ____________________________________________________________

Foto nº 2 – Título: ___________________________________________________________

Local fotografado: ____________________________________________________________

Foto nº 3 – Título: ___________________________________________________________

Local fotografado: ____________________________________________________________

Foto nº 4 – Título: ___________________________________________________________

Local fotografado: ____________________________________________________________

Foto nº 5 – Título: ___________________________________________________________

Local fotografado: ____________________________________________________________

Concordo integralmente com os termos dispostos neste regulamento, e:
• Autorizo a utilização e a exibição do meu trabalho (imagens), de forma gratuita, em
toda e qualquer divulgação publicitária ou jornalística vinculada à Administração
Municipal de Imigrante, das fotos inscritas no XII Concurso de Fotografias;

• Assumo exclusivamente a responsabilidade sobre a imagem e qualquer litígio
relacionado a plágio e/ou direitos autorais que ocorram durante ou após o evento.

Data:____/____/2023
_____________________________________

Assinatura do Participante
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ANEXO II
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM INDIVIDUAL

EDITAL Nº 042/2023 – CNS Nº 001/2023

Eu _______________________________________________, autorizo a utilização
de imagem captada em minha propriedade ou de minha pessoa, por
_________________________________________________________________________.

A imagem poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou
jornalística vinculada à Administração Municipal de Imigrante.

O XII Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor da imagem
e nem para o município de Imigrante.

O XII Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e
reconhecimento ao nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história deste povo
que nasceu aqui ou escolheu este Município para viver.

Imigrante, ______ de ___________________ de 2023.

_________________________________
Assinatura do Proprietário/da Pessoa
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ANEXO III
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM COLETIVA

EDITAL Nº 042/2023 – CNS Nº 001/2023

Autorizo a utilização de imagem captada coletivamente.

A imagem poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou
jornalística vinculada à Administração Municipal de Imigrante.

O XII Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor da imagem
e nem para o município de Imigrante.

O XII Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e
reconhecimento ao nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história deste povo
que nasceu aqui ou escolheu este Município para viver.

Imigrante, ______ de ___________________ de 2023.

Nome e assinatura das Pessoas que aparecem na Foto:

Nome Assinatura

1. ________________________________ _______________________________

2. ________________________________ _______________________________

3. ________________________________ _______________________________

4. ________________________________ _______________________________

5. ________________________________ _______________________________

6. ________________________________ ________________________________
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ANEXO IV
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE FOTOGRAFIA ANTIGA INDIVIDUAL OU COLETIVA

EDITAL Nº 042/2023 – CNS Nº 001/2023

Eu _______________________________________________, autorizo a utilização
de imagem/fotografia antiga fornecida em minha propriedade ou de minha pessoa/família,
por
_________________________________________________________________________.

A imagem/fotografia poderá ser usada em toda e qualquer divulgação publicitária ou
jornalística vinculada à Administração Municipal de Imigrante.

O XII Concurso de Fotografias não tem fins lucrativos, nem para o autor ou dono da
imagem e nem para o município de Imigrante.

O XII Concurso de Fotografias é uma forma de demonstrar carinho e
reconhecimento ao nosso Município, ajudando a preservar e valorizar a história deste povo
que nasceu aqui ou escolheu este Município para viver.

Imigrante, ______ de ___________________ de 2023.

___________________________________________
Nome e CPF

Assinatura do Proprietário da Fotografia






	GERMANO STEVENS

